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b) Os solos apresentam, na sua maioria, aptidão cultural muito
limitada, sendo alguns dotados de aptidão cultural para culturas
arvenses de sequeiro e aptidão para cultura florestal, designada-
mente de eucaliptos;

c) A ocupação cultural dos solos, na sua maioria, é inexistente,
pois encontram-se incultos e cobertos de vegetação espontânea ou
de restolho de cultura arvense de sequeiro, existindo 21 pinheiros
e 4 azinheiras na subparcela n.o 21.4, 4 pinheiros na subparcela
n.o 21.8, 1 sobreiro e 5 eucaliptos na subparcela n.o 21.10, 1 pinheiro
pequeno na subparcela n.o 21.13, 30 eucaliptos na subparcela
n.o 21.15, 37 eucaliptos na subparcela n.o 22.1, 20 eucaliptos na
subparcela n.o 22.2, 13 sobreiros e 2 choupos na subparcela n.o 22.4,
2 pinheiros na subparcela n.o 22.10 e na subparcela n.o 22.14 e
10 pinheiros na subparcela n.o 22.13;

d) As parcelas não são dotadas de quaisquer infra-estruturas
urbanísticas, nem nelas existem benfeitorias ou construções, loca-
lizando-se a subparcela 21.3 sobre um caminho de terra, dispondo
as subparcelas n.os 21.9, 21.10, 21.13, 21.14, 21.15, 22.1 apenas de
um caminho de terra batida, a subparcela n.o 22.1 de um caminho
de terra batida que a atravessa e de um caminho municipal que
a margina, as subparcelas n.os 22.4, 22.7, 22.8, 22.13, 22.16 e 22.17
de um caminho que as margina a nascente e a subparcela n.o 22.12
de um caminho que a margina a poente;

e) O prédio de onde foram desanexadas as parcelas expropriadas
tinha acesso por caminho público antes da construção da auto-
-estrada, e depois foram implantados dois caminhos paralelos à
auto-estrada e outros dois que, passando por debaixo dela, asse-
guram a comunicação entre as partes sobrantes do prédio, existindo
ainda acesso rodoviário através do CM n.o 1158;

f) Na proximidade imediata das parcelas não existem construções
para além das instalações da área de serviço da auto-estrada da
GALP de Aveiras, implantada em ambos os sentidos dela, enquanto
na zona envolvente mais ampla existem algumas construções dis-
persas, servidas por rede pública de distribuição de electricidade,
para habitação familiar ou para apoio à actividade agrícola e
pecuária;

g) O parque industrial de Azambuja dista cerca de 6 km a 7 km
da área expropriada, sendo ocupado por unidades na sua maior
parte afectas aos sectores de transportes, serviços e agro-alimentar;

h) A auto-estrada passa a cerca de 3 km da Base Aérea da
Ota e do parque logístico de combustíveis de Aveiras;

i) As unidades industriais e armazéns pertencentes, designada-
mente, a SIVA — Sociedade de Importação de Veículos Automó-
veis, L.da, AZAI, L.da, Opel Portugal — Comércio e Indústria de
Veículos Automóveis, S. A., Ford Lusitânia, S. A., JULAR, L.da,
RICEL, L.da, ESPEQUIMICA, L.da, AITEMA — Operador Logís-
tico, Grupo Jerónimo Martins, Auchun, MODIS — Distribuição,
Grupo Modelo/Continente, Grupo Luís Simões, UFAC, L.da,
SUGAL, L.da, FERTEJO, L.da, e ESAF, situam-se a cerca de 6 km
a 7 km da área expropriada, tratando-se na sua maioria de edifício
do tipo nave industrial, de grandes dimensões, com logradouros
pavimentados para circulação e acesso de veículos ou parque de
estacionamento dos mesmos;

j) O aglomerado urbano mais próximo da área expropriada é
a freguesia de Aveiras de Cima, situada entre 500 m a 3 km de
distância, distando a área expropriada cerca de 2 km do núcleo
habitacional de Casais dos Britos.»

O acórdão recorrido considerou que a existência de auto-estrada
e de áreas de serviço destinada a servir os respectivos utentes, em
terrenos confinantes com as parcelas expropriadas, não projectam
nestas qualquer aptidão edificativa concreta e juridicamente relevante.

Os recorrentes entendem que esta interpretação viola os parâmetros
constitucionais do direito à justa indemnização e do princípio da igual-
dade, porquanto não valoriza terrenos naquelas condições como dis-
pondo de aptidão edificativa.

A localização de um terreno pode ser decisiva, no sentido de lhe
ser reconhecida efectiva aptidão edificativa, quando dela resulta uma
forte probabilidade do mesmo ser destinado à edificação no imediato
ou em tempo muito próximo.

Se a proximidade de uma via pública, por garantir um acesso fácil,
é um elemento que favorece a construção de edifícios nos terrenos
confinantes, isso já não sucede quando essa via é uma auto-estrada,
dado que esta, pelo facto de ter acessos condicionados, não permite
o trânsito directo para os terrenos confinantes.

E o facto desses terrenos também confinarem com uma área de
serviço construída para servir os utentes da auto-estrada também não
lhes confere qualquer aptidão edificativa, dado que as construções
existentes naquela área se destinam apenas àquela finalidade, não
tendo acesso directo aos terrenos confinantes, nem tendo a capacidade
de fomentar a expansão de mais construções. A zona edificada é,
pela sua situação e finalidade, isolada, não transmitindo aptidão edi-
ficativa aos terrenos confinantes.

Por isso se conclui que a interpretação efectuada pelo acórdão
recorrido em não considerar como dispondo de aptidão edificativa

os terrenos confinantes com auto-estrada e respectiva área de serviço,
para efeitos de fixação do montante indemnizatório por expropriação,
não viola os parâmetros constitucionais do direito a uma justa indem-
nização e do princípio da igualdade.

3 — Da inconstitucionalidade da interpretação normativa do n.o 5
do artigo 24.o do CE de 1991. — Os recorrentes também invocaram
a inconstitucionalidade da interpretação do n.o 5 do artigo 24.o do
CE de 1991, quando interpretado no sentido de que da lei (artigo 3.o,
n.o 1, do Decreto-Lei n.o 13/94, de 15 de Janeiro, base XXVIII anexa
ao Decreto n.o 467/72 e base XXXVIII, n.o 1, anexa ao Decreto
n.o 315/91), e do regulamento constituído pelo PDM da Azambuja,
decorrem proibições, limitações, restrições e condicionamentos de uti-
lização do solo das parcelas expropriadas, que inviabilizam a sua clas-
sificação como aptas para construção.

Dispunha o artigo 24.o, n.o 5, do CE de 1991:

«Para efeitos de aplicação do presente Código é equiparado a
solo para outros fins o solo que, por lei ou regulamento, não possa
ser utilizado na construção».

Os recorrentes questionam a constitucionalidade desta norma
enquanto exclui a indemnização de terrenos como solos aptos para
construção, quando eles possuíam tal aptidão.

Se é certo que o acórdão recorrido enunciou a interpretação nor-
mativa questionada, fê-lo, não para afastar a classificação como solo
apto para construção, apesar da aptidão edificativa objectiva dos ter-
renos expropriados, mas apenas como argumento de reforço, após
já ter considerado que os mesmos não tinham essa aptidão.

Assim, não tendo sido considerada inconstitucional a interpretação
que negou que os terrenos expropriados tivessem uma aptidão edi-
ficativa, a aplicação do disposto no n.o 5 do artigo 24.o do CE de
1991, não é necessária para que os terrenos expropriados sejam clas-
sificados, para efeitos de determinação do quantum indemnizatório,
como «solos aptos para outros fins».

Estamos perante a utilização de duas linhas de argumentação para
sustentação da mesma solução, por parte da decisão recorrida.

Tendo ambas as interpretações que presidem a tais linhas sido
arguidas de inconstitucionais e tendo-se concluído pela improcedência
de tal arguição relativamente a uma dessas interpretações, fica pre-
judicado o conhecimento da outra questão de constitucionalidade.

Na verdade, a natureza instrumental do recurso para o Tribunal
Constitucional impede que se apreciem questões, cuja solução não
tenha reflexos na decisão recorrida, como sucederia no presente caso,
uma vez que a eventual declaração de inconstitucionalidade desta
última interpretação apenas faria cair o argumento de reforço da
decisão recorrida, mas não obstaria à classificação como «solo apto
para outros fins», para efeitos de determinação do quantum indem-
nizatório, dos terrenos expropriados, atenta a conclusão, não con-
siderada inconstitucional, que os mesmos não tinham aptidão edi-
ficativa, independentemente de qualquer proibição, limitação, restri-
ção ou condicionamento de utilização do solo de ordem legal ou
regulamentar.

Assim, por se encontrar prejudicada, não pode ser conhecida esta
questão de inconstitucionalidade.

Decisão. — Pelo exposto decide-se:

Julgar improcedente o recurso interposto por Helena Isabel de
Vasconcelos e Sousa de Mendonça Ervideira, José Afonso de Sousa
Carvalho Ervideira, Francisco Manuel Vasconcelos e Sousa Mendonça
e Manuel José Vasconcelos e Sousa de Mendonça, para o Tribunal
Constitucional, do Acórdão do Tribunal da Relação de Évora de 12
de Outubro de 2006, quanto à questão de inconstitucionalidade da
interpretação normativa do artigo 24.o, n.o 2, do Código das Expro-
priações de 1991;

Não conhecer do mesmo recurso, por se considerar prejudicada
a apreciação da questão da inconstitucionalidade da interpretação
normativa do artigo 24.o, n.o 5, do Código das Expropriações de 1991.

Custas pelos recorrentes, fixando-se a taxa de justiça em 25 unidades
de conta, tendo em atenção os critérios indicados no artigo 9.o, do
Decreto-Lei n.o 303/98, de 7 de Outubro (artigo 6.o, n.o 1, do mesmo
diploma).

Lisboa, 25 de Setembro de 2007. — João Cura Mariano — Joaquim
Sousa Ribeiro — Mário José de Araújo Torres — Benjamim Rodrigues —
Rui Manuel Moura Ramos.

Acórdão n.o 477/2007

Processo n.o 833/07

Acordam na 2.a Secção do Tribunal Constitucional:

Relatório. — José Carlos Rodrigues Augusto foi condenado por
Acórdão proferido em 13 de Março de 1996, por tráfico de estu-
pefacientes, cometido em 20 de Dezembro de 1994, na pena de 7
anos de prisão.
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Em 24 de Janeiro de 2000 foi-lhe concedida a liberdade condicional
desde essa data até 20 de Dezembro de 2001.

Por factos integrantes dos crimes de falsificação de documento agra-
vado e de falsificação de cunhos, que tiveram início em «meados
do ano de 2001», foi condenado na pena única de 4 anos e 6 meses
de prisão, por decisão de 5 de Julho de 2004, transitada quanto a
ele a 23 de Janeiro de 2006.

Por requerimento de 2 de Outubro de 2006, o Ministério Público
requereu a abertura de processo complementar de revogação de liber-
dade condicional.

Depois de instruído tal processo e ouvido que foi o arguido/recor-
rente, bem como as testemunhas por ele apresentadas, veio a ser
proferida, em 30 de Março de 2007, decisão no Tribunal de Execução
de Penas de Lisboa, que decidiu revogar a liberdade condicional de
que aquele beneficiava e ordenar a execução da pena de prisão que
lhe faltava cumprir, nos termos dos artigos 91.o, n.os 1 e 2, da LOFTJ,
64.o, n.os 1 e 3, e 56.o, n.o 1, alínea b), do Código Penal, e 74.o a
77.o, 65.o a 69.o e 127.o do Decreto-Lei n.o 783/96, de 29 de Outubro.

José Carlos Rodrigues Augusto recorreu desta decisão para o Tri-
bunal da Relação de Lisboa que, por Acórdão de 18 de Julho de
2007, julgou improcedente o recurso.

Deste acórdão interpôs recurso para o Tribunal Constitucional,
ao abrigo da alínea b) do n.o 1 do artigo 70.o da LTC, nos seguintes
termos:

«Pretende-se ver apreciada a inconstitucionalidade do arco nor-
mativo constituído pelos artigos 2.o, 56.o, n.o 1, alínea b), 57.o e
64.o, n.os 1 e 3, do Código Penal, na sua actual redacção, e 64.o
do Código Penal, na redacção vigente à data da prática dos factos,
na circunstância a 6.a versão do Código Penal de 1982 em vigor
até à sua revogação pelo Decreto-Lei n.o 48/95, de 15 de Março,
quando interpretados no sentido de, no âmbito da redacção do
artigo 64.o do Código Penal de 1982 — 6.a versão em vigor até
ao Decreto-Lei n.o 48/95, de 3 de Março —, ser possível revogar
a liberdade condicional depois de se ter esgotado o prazo esta-
belecido para a sua duração.

As normas supra-referidas, assim interpretadas, violam o disposto
nos artigos 18.o e 29.o, n.o 4, da Constituição da República
Portuguesa.»

Concluiu do seguinte modo as suas alegações de recurso:

«O presente recurso vem interposto do acórdão proferido nos
autos pelo Tribunal da Relação de Lisboa em 18 de Julho de 2007,
douto aliás, por se reputarem de inconstitucionais, por violação
dos princípios constitucionalmente consagrados nos artigos 18.o e
29.o, n.o 4, da Lei Fundamental, as normas dos artigos 2.o, 56.o,
n.o 1, alínea b), 57.o e 64.o, n.os 1 e 3, do Código Penal, na sua
actual redacção, e 64.o do Código Penal, na redacção vigente à
data da prática dos factos, na circunstância a 6.a versão do Código
Penal de 1982 em vigor ate à sua revogação pelo Decreto-Lei
n.o 38/95, de 15 de Março, quando aplicados com as interpretações
e o alcance que lhe foram dados quer em primeira instância quer
por aquele venerando Tribunal quando decidiram que no âmbito
da redacção do artigo 64.o do Código Penal de 1982 — 6.a versão
em vigor até ao Decreto-Lei n.o 38/95, de 13 de Março —, é possível
revogar a liberdade condicional mesmo depois de se ter esgotado
o prazo estabelecido para a sua duração.

Com efeito, o TRL entendeu manter a revogação da liberdade
condicional que havia sido concedida ao recorrente em 24 de Janeiro
de 2000 no âmbito da execução de pena por factos cometidos em
20 de Fevereiro de 1994 e cujo termo ocorreu em 20 de Dezembro
de 2001.

Se, por um lado, é certo que a actual redacção do artigo 57.o
do Código Penal permite que a pena seja declarada extinta muito
para além do respectivo termo se houver razões para crer que
durante o período de liberdade condicional houve incumprimento
das respectivas obrigações, já ‘na vigência das redacções originais
do Código Penal e do Código de Processo Penal, a revogação da
liberdade condicional não podia ocorrer depois de se ter esgotado
o prazo estabelecido para a sua duração [. . .]’ - cf. Ac. TRL tirado
em 24 de Março de 2004 no processo n.o 1200/2004-3, disponível
em ww.dgsi.pt.

Assim era nomeadamente na redacção do artigo 64.o da 6.a versão
do Código Penal de 1982, vigente à data da prática dos factos
hoje correspondente ao 57.o — que tinha a seguinte redacção: ‘A
pena considera-se inteiramente cumprida e extinta, se a liberdade
condicional não for revogada, logo que expire o período de duração
desta.’

De facto, é entendimento pacífico que ‘as normas atinentes à
execução das penas revestem natureza de normas processuais penais
materiais e, por conseguinte, estão sujeitas ao princípio da aplicação
da Lei Penal de contendo mais favorável’.

Daí que, no domínio da pena, vista a data da prática dos factos
pelos quais o recorrente foi condenado (1994), a lei aplicável seja
a da última versão do Código Penal de 1982, justamente por ser

aquela que concretamente é mais favorável ao arguido, quando
comparada com a actualmente vigente (artigo 2.o do Código Penal).

No caso dos autos, de acordo com os artigos 2.o, 57.o e 64.o
do Código Penal a pena deveria considerar-se inteiramente cum-
prida e extinta, pois a liberdade condicional concedida ao recorrente
não foi revogada até ao momento em que expirou o período da
duração dela — por todos cf. Ac. TRL de 5 de Maio de 2004,
tirado no processo n.o 4017/04 da 3.a Secção disponível em
www.pgdlisboa.pt.

Ora, assim sendo, como é, a pena que foi imposta ao arguido
extinguiu-se em 20 de Dezembro de 2001, pelo que não já era
legalmente possível revogá-la em 2007 como o fez em primeira
mão o TEP de Lisboa e, depois, o TRL por meio do Acórdão
de 18 de Julho de 2007 que confirma a decisão daquele.

Desta feita, salvo melhor opinião, a interpretação do arco nor-
mativo constituído pelos artigos 2.o, 56.o, n.o 1, alínea d), 57.o e
64.o, n.os 1 e 3, do Código Penal, na sua actual redacção, e 64.o
do Código Penal, na redacção vigente à data da prática dos factos —,
na circunstância a 6.a versão do Código Penal de 1982 em vigor
até à sua revogação pelo Decreto-Lei n.o 48/95, de 15 de Março
plasmada no acórdão recorrido é inconstitucional por violação —
do disposto nos artigos. 18.o e 29.o, n.o 4, da CRP.

Assim deve ser proferido juízo de inconstitucionalidade da inter-
pretação feita pelo tribunal recorrido das normas penais citadas,
tal como se defende, e, em consequência, ordenar-se a elaboração
de nova decisão consonante com o juízo em questão.»

O Ministério Público apresentou contra-alegações, com as seguintes
conclusões:

«Do bloco normativo em apreciação no presente recurso não
resulta que a norma do artigo 64.o do Código Penal de 1982 esta-
beleça em sede de revogação da liberdade condicional regime mais
favorável ao actualmente vigente para quem tenha cometido crime
doloso na vigência daquela, pelo qual venha a ser condenado em
pena efectiva de prisão com duração superior a um ano.

Não tendo ocorrido quaisquer violações de normas ou princípios
constitucionais deverá improceder o presente recurso.»

Fundamentação. — O recorrente pretende ver apreciada a cons-
titucionalidade do arco normativo constituído pelos artigos 2.o, 56.o,
n.o 1, alínea b), 57.o e 64.o, n.os 1 e 3, do Código Penal, na redacção
vigente até à entrada em vigor da 23.a alteração ao Código Penal,
efectuada pela Lei n.o 59/2007, e 64.o, do Código Penal, na redacção
vigente à data da prática dos factos, na circunstância a 6.a versão
do Código Penal de 1982, em vigor até à sua revogação pelo Decre-
to-Lei n.o 48/95, de 15 de Março, quando interpretados no sentido
de, no âmbito da redacção do artigo 64.o do Código Penal de 1982,
na 6.a versão em vigor até ao Decreto-Lei n.o 48/95, de 3 de Março,
ser possível revogar a liberdade condicional, depois de se ter esgotado
o prazo estabelecido para a sua duração.

Invoca o recorrente que esta interpretação infringe o disposto no
artigo 29.o, n.o 4, da CRP, o qual determina o seguinte:

«Ninguém pode sofrer pena ou medida de segurança mais graves
do que as previstas no momento da correspondente conduta ou
da verificação dos respectivos pressupostos, aplicando-se retroac-
tivamente as leis penais de conteúdo mais favorável.»

Uma vez que a liberdade condicional deve ser encarada como uma
«modificação substancial da condenação», nas palavras de Figueiredo
Dias (em Direito Penal Português. As consequências Jurídicas do Crime,
p. 551 da ed. de 1993 da Aequitas), a regra constitucional acima
transcrita estende-se à aplicação no tempo das leis que regem a con-
cessão e revogação da liberdade condicional.

Assim, tendo ocorrido alterações no regime legal da liberdade con-
dicional entre o momento da prática do crime pelo qual alguém foi
condenado em pena de prisão efectiva e o momento da prolação
da decisão que revoga a liberdade condicional, entretanto decretada,
deve ser aplicado o regime que, em concreto, se mostre mais favorável
ao condenado.

No presente caso, o recorrente foi condenado por factos praticados
em 20 de Dezembro de 1994, quando o artigo 64.o do Código Penal
de 1982, na 6.a versão então em vigor, dispunha que «a pena con-
sidera-se inteiramente cumprida e extinta se a liberdade condicional
não for revogada logo que expire o período da duração desta.»

No momento em que foi proferida a decisão que revogou a liberdade
condicional, esta matéria era regulada pelo artigo 57.o, n.o 1, do Código
Penal, na redacção conferida pelo Decreto-Lei n.o 48/95, de 15 de
Março, por remissão do artigo 64.o, n.o 1, do mesmo diploma, aí
se lendo que «a pena é declarada extinta se, decorrido o período
[. . .] (da liberdade condicional), não houver motivos que possam con-
duzir à sua revogação.».

A decisão que revogou a liberdade condicional aplicou as normas
vigentes à sua data, isto é o Código Penal de 1982, na redacção intro-
duzida pelo Decreto-Lei n.o 48/95.
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Tendo o recorrente interposto recurso para o Tribunal da Relação,
em que suscitou a questão da aplicação do regime em vigor à data
da prática do crime, por lhe ser mais favorável, o acórdão proferido
por aquele tribunal considerou que esse regime não só era idêntico
ao regime aplicado quanto à questão do momento em que a revogação
da liberdade condicional poderia ocorrer, como era mais desfavorável
ao recorrente quanto ao automatismo da sua aplicação.

Na verdade, pode ler-se no acórdão recorrido:

«A força da pretensão do arguido — a revogação da liberdade
condicional apenas pode ocorrer dentro do período para que foi
fixada — é apenas aparente.

Na verdade, e como diz o recorrente, o Código Penal de 1982
aplicável ao caso, em atenção ao tempo em que ocorreu o crime
determinante da pretendida revogação da liberdade condicional,
determinava no seu artigo 64.o que ‘A pena considera-se intei-
ramente cumprida e extinta, se a liberdade condicional não for
revogada, logo que expire o período da duração desta’.

O recorrente faz uma leitura absolutamente literal da norma
e conclui que a revogação não pode ocorrer fora do ‘período da
duração’ da liberdade condicional.

Só que, nos termos do artigo 9.o do Código Civil, ‘A interpretação
não deve cingir-se à letra da lei mas reconstituir a partir dos textos
o pensamento legislativo, tendo sobretudo em conta a unidade do
sistema jurídico, em que a lei foi elaborada e as condições específicas
do tempo em que é aplicada’.

Ora, a unidade do sistema jurídico impõe que se siga orientação
diferente da defendida pelo recorrente.

O instituto da liberdade condicional — quer o regime do Código
Penal de 1982 quer o regime do Código Penal de 1995 — destina-se
a proporcionar ‘uma cautelosa fase de transição entre uma longa
prisão e a plena liberdade’, mas sem que o Estado largue intei-
ramente mão do condenado, ‘o que pode representar para este,
em vez de benefício, um pesado e duradouro encargo’ e tem de
obedecer, além do mais, a um fundado juízo de que o ‘agente’
no futuro ‘mostrar(em) capacidade de se readaptar(em) à vida social
e vontade séria de o fazer(em)’ (Código Penal de 1982) ou ‘con-
duzirá a sua vida de modo socialmente responsável, sem cometer
crimes’ (Código Penal de 1995).

A revogação da medida ocorre:

No regime do Código Penal de 1982:

‘1 — A revogação da liberdade condicional é obrigatória quando
o delinquente seja punido por crime doloso em pena de prisão
superior a um ano.

2 — A revogação determina a execução da pena de prisão ainda
não cumprida [. . .]’;

No regime do Código Penal de 1995, quando o ‘agente’ ‘no seu
decurso [ . . .]; b) Cometer crime pelo qual venha a ser condenado,
e revelar que as finalidades que estavam na base da [. . .] (liberdade
condicional) [ . . .] não puderam, por meio dela, ser alcançadas’,
tudo nos termos dos artigos 64.o, n.o 1, e 56.o, n.o 1, do Código
Penal (o realce é nosso).

Quer num quer noutro regime — embora só no actual de forma
expressa o cometimento pelo agente de novo crime durante o
período da liberdade condicional determina a revogação do bene-
fício, sendo que no regime do Código Penal de 1982, aí mais des-
favorável, a revogação até era ‘obrigatória’.

Este entendimento da lei anterior é inquestionável: decorre da
literalidade da norma e é, até, o único que faz sentido no conjunto
normativo do instituto.

Como é bom de ver, o cometimento de um crime e o seu conhe-
cimento pela ordem jurídica são coisas diferentes e que nunca coin-
cidem no tempo: o último ocorre sempre mais tarde do que aquele
e, muitas vezes, passado muito tempo.

Assim sendo:

A revogação da liberdade condicional que, recorde-se, era ‘obri-
gatória’ no regime do Código Penal de 1982, poderia ter de ocorrer
depois de esgotado o respectivo período de duração; e

Por outro lado e por força disso, a norma do artigo 64.o do
Código de 1982, segundo a qual ‘A pena considera-se inteiramente
cumprida e extinta, se a liberdade condicional não for revogada,
logo que expire o período da duração desta’ tem de interpretar-se
dando o adequado valor à condição ‘se a liberdade condicional não
for revogada’, erigindo-a na sua verdadeira ‘pedra de toque’.

Aliás, esta será até a principal razão de ser de na execução do
remanescente da pena poder vir a ter lugar nova liberdade con-
dicional (cf. artigos 63.o, n.o 2, do Código Penal de 1982 e 64.o,
n.o 3, do Código Penal de 1995).»

O acórdão recorrido não recusou, pois, aplicar um regime que
entendia ser mais favorável ao recorrente, o que contrariaria a invo-
cada disposição constitucional do artigo 29.o, n.o 4, da CRP, uma

vez que interpretou o regime em vigor à data da prática dos factos
pelo qual aquele foi condenado, com um conteúdo idêntico e até
mais desfavorável à posição do recorrente do que o regime vigente
aplicado.

Se essa interpretação, perante a existência de posições divergentes
(no sentido de que o artigo 64.o do Código Penal de 1982, na redacção
anterior às alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 48/95, de 15
de Março, não permitia que a revogação da liberdade condicional
ocorresse posteriormente ao seu termo, v. Figueiredo Dias, na ob.
cit., pp. 866-867, Leal-Henriques e Simas Santos, em O Código Penal
de 1982, vol. I, pp. 339-340, da ed. de 1986, do Rei dos Livros, Anabela
Rodrigues em «A fase de execução das penas e medidas de segurança
no direito português», no Boletim do Ministério da Justiça, n.o 380,
p. 35, nota 74, e o Acórdão da Relação de Lisboa de 24 de Março
de 2004, no site www.dggsi.pt, relatado por Carlos Almeida; no sentido
contrário, v. Maia Gonçalves, em Código Penal Português anotado
e comentado e legislação complementar, p. 186, da 7.a ed., da Livraria
Almedina, e o Acórdão da Relação de Lisboa de 4 de Julho de 1995,
na Colectânea de Jurisprudência, ano XX, t. 5, p. 158, relatado por
Simões Ribeiro), foi a mais correcta do ponto de vista infracons-
titucional, já é uma questão que escapa à competência do Tribunal
Constitucional, ao qual apenas lhe cabe, neste tipo de recursos, aferir
da constitucionalidade das normas aplicadas ou das interpretações
normativas efectuadas pelas decisões recorridas.

E a interpretação do disposto no artigo 64.o do Código Penal de
1982, na versão anterior às alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 48/95, de 15 de Março, no sentido de que é possível revogar
a liberdade condicional mesmo depois de se ter esgotado o prazo
estabelecido para a sua duração, não viola qualquer parâmetro cons-
titucional, nomeadamente o princípio da segurança jurídica, enquanto
corolário do Estado de direito democrático (artigo 2.o da CRP).

Se é certo que deve ser garantida a estabilidade jurídica necessária
a que cada um possa planificar e conduzir responsavelmente a sua
vida, estando prevista na lei a possibilidade da liberdade condicional
ser revogada, o simples facto de ter terminado o respectivo período
não pode assegurar ao condenado que cometeu nesse período um
acto susceptível de implicar a revogação da liberdade condicional,
que essa possibilidade já não poderá ocorrer (v., neste sentido, a
propósito da revogação de perdão de pena de prisão, o Acórdão
do Tribunal Constitucional n.o 264/2003, em Acórdãos do Tribunal
Constitucional, 56.o vol., p. 293).

O condenado, ao infringir os deveres de comportamento resultantes
de se encontrar em liberdade condicional, sabe que esta medida poderá
ser revogada, pelo que não lhe assiste qualquer expectativa tutelada
de que já não terá que cumprir a parte da pena privativa de liberdade
não executada.

Além disso, nas hipóteses em que a revogação resulta da prática
de um crime durante o período de liberdade condicional, o tempo
normal de obtenção de uma sentença com trânsito em julgado que
certifique essa prática inviabilizaria, na maior parte dos casos, que
a revogação fosse decretada antes de expirar aquele período, o que
seria «desrazoável» (Figueiredo Dias, na ob. cit., pp. 866-867).

Não se revelando que a interpretação efectuada pelo acórdão recor-
rido fira qualquer parâmetro constitucional, deve o recurso interposto
ser julgado improcedente.

Decisão. — Pelo exposto, julga-se improcedente o recurso inter-
posto por José Carlos Rodrigues Augusto para o Tribunal Consti-
tucional do Acórdão da Relação de Lisboa de 18 de Julho de 2007.

Custas pelo recorrente, fixando-se a taxa de justiça em 25 unidades
de conta, tendo em consideração os critérios constantes do artigo 9.o
do Decreto-Lei n.o 303/98, de 7 de Outubro (artigo 6.o, n.o 1, do
mesmo diploma).

Lisboa, 25 de Setembro de 2007. — João Cura Mariano — Joaquim
Sousa Ribeiro — Mário José de Araújo Torres — Benjamim Rodrigues —
Rui Manuel Moura Ramos.

TRIBUNAL DA RELAÇÃO DO PORTO

Despacho n.o 25 317/2007

Nos termos do n.o 1 do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 50/78, de
28 de Março, do n.o 2 do artigo 1.o e dos n.os 1 e 2 artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 490/99, de 17 de Novembro, estão autorizados:

A partir de 4 de Dezembro de 2006, a operadora de reprografia
Arminda Lourenço Gonçalves Ferreira, a conduzir o veículo auto-
móvel Mercedes com a matrícula 46-66-VX, para transporte dos juízes
desembargadores deste Tribunal, no Círculo Judicial do Porto.

A partir de 1 de Outubro de 2007, o escrivão-adjunto Adelino
Pereira Tavares, a conduzir o veículo automóvel Volkswagen Passat,
com a matrícula 26-26-MM, para transporte do presidente deste
Tribunal.

18 de Outubro de 2007. — O Presidente, Gonçalo Xavier Silvano.




